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Ocorrência:1 Data:10/11/2025 16:23:05 Previsão:10/12/2025

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Recebimento

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

1. Portaria 9.055-2025 - Agente de Termo de Referência e anexos

Termo de Referência.pdf Termo de Referência e anexos

1.1. Justificativa.pdf Termo de Referência e anexos

notoriedade.pdf Termo de Referência e anexos

3. CONVÊNIO SETU.pdf Termo de Referência e anexos

5. Documentação da empresa João Vitor e Termo de Referência e anexos

6. FOLHA DE ROSTO PLANILHA Termo de Referência e anexos

6.1. Anexo_ORÇAMENTO.pdf Termo de Referência e anexos

7. FOLHA DE ROSTO AUTORIZAÇÃO DO Termo de Referência e anexos

7.1. Autorização do prefeito.pdf Termo de Referência e anexos

SSM SCP 337 joao vitor e tayna.pdf Termo de Referência e anexos

PARECER CONTÁBIL.pdf Termo de Referência e anexos

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:10/11/2025 16:58:59 Previsão:05/11/2026

De:Mara Daniele Gambetta Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:ENCAMINHO ESSE PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DA DISPENSA

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA E Extrato de publicação inexigibilidade

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:11/11/2025 08:43:25 Previsão:11/12/2025

De:Robson Pinheiro da Silva Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 351-2025 - inexigibilidade de Parecer jurídico ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 11/11/2025 08:43

Confirmação: não
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PORTARIA Nº 9.055, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 

equipe de apoio para conduzir os atos das licitações 

e contratações municipais derivadas da Lei 

Complementar Municipal nº 14/2022 e da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de 

Agente de Contratação e de Pregoeiro(a) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 

das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal nº 14/2022 

e da Lei Federal nº 14.133/2021.  

§ 1º Designa o seguinte servidor como Agente de Contratação Substituto e Pregoeiro 

Substituto:  

I - Eduardo Vinícius Horbach; 

§ 2º Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela condução 

do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

 

Art. 2º Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal nº 

14/2022 e da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I - Mara Daniele Gambetta; 

II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel; 

III - Eduardo Vinícius Horbach; 

IV - Tarcis Henrique Sant Anna; 

V - João Antônio Bazzanella Luft. 

§ 1º Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

§ 2º Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal nº 

14/2022 e da Lei Federal nº 14.133/2021, quando o objeto da contratação se tratar de serviços 

e obras de engenharia, como apoio técnico, caso necessário:  

I - Amanda Pereira de Andrade; 

II - Rubens Luis Rolando Souza. 

 

Art. 3º Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
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procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 

emissão de pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 

de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 

licitações e contratações municipais. 

§ 2º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 

efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em 

atos dos certames. 

 

Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias, especialmente a Portaria nº 8.833/2025. 

 

Município de Capanema PR, ao dia 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 2544b557-b469-4e06-bb66-da06b54269c8

Página 3 de 80

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 M

74
X

X
S

74
Z

Z
X

T
8B

2E
P

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
1/

11
/2

02
5 

09
:2

5:
01



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 15:13:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ADRIANA MAGNANTI LASSIG em 10/11/2025 15:18:57.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. MARA DANIELE GAMBETTA em 10/11/2025 15:15:32. Documento assinado nos termos do

Decreto Municipal nº 7.765/2025. JULIO CESAR DA ROCHA em 10/11/2025 15:19:36. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
TARCIS HENRIQUE SANT ANNA em 10/11/2025 15:34:58. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. LEIDI AURELIA EV DIAS DE
CASTRO em 10/11/2025 15:55:19. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
e49041e8-d1b8-4ace-a6a0-11abbb824a67

Município de CapanemaSecretaria Municipal de Educação e Cultura

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO
“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S)1.1.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC.
1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS1.2.1. Adriana Magnanti Lassig.1.2.2. Mara Daniele Gambetta.

2. DA MODALIDADE E DA FORMA DA CONTRATAÇÃO2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.1.1. Indica-se a Inexigibilidade de Licitação.
2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.2.1. Não eletrônica.

3. RESUMO DO OBJETO3.1. CONTRATAÇÃO DA DUPLA JOÃO VITOR & TAYNÁ PARA APRESENTAÇÃO DESHOW MUSICAL NO BAILE DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANE-MA/PR, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 0518/2025, PROTOCOLO N.º24.257.820-1 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E A SECRE-TARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU.
4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO DACONTRATAÇÃO
Item Código doserviço Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preçounitário(R$)

Preço total(R$)
1 071658 CONTRATAÇÃO DA DUPLA JOÃO VI-TOR & TAYNÁ PARA APRESENTAÇÃODE SHOW MUSICAL NO BAILE DEANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CA-PANEMA/PR, CONFORME TERMO DECONVÊNIO N.º 0518/2025, PROTOCOLON.º 24.257.820-1 CELEBRADO ENTRE OMUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E ASECRETARIA DE ESTADO DO TUR-ISMO - SETU

1 UN 13.000,00 13.000,00

TOTAL 13.000,00
4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO4.1.1. Trata-se da apresentação da dupla João Vitor & Tayná, que será realizada no bailecomemorativo ao aniversário do Município de Capanema, no Parque de Exposições
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CASTRO em 10/11/2025 15:55:19. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
e49041e8-d1b8-4ace-a6a0-11abbb824a67
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Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.pr.gov.br

Armândio Guerra, no dia 15 de novembro de 2025, com duração aproximada de 2(duas) horas.4.1.2. Inclui-se no valor contratado as seguintres despesas: cachê, transporte, hospedagem,alimentação e valores referentes a impostos, encargos sociais, obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a con-tratação.
5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO5.1. Condições gerais:5.1.1. Aplicam-se as condições gerais de execução estabelecidas na minuta padrão do con-trato administrativo naquilo que não conflitar com este termo de referência.

5.2. Condições Específicas:5.2.1. Os serviços serão executados no Parque de Exposições Armândio Guerra, situado àAvenida Geraldo Fulber 614, Santa Cruz, em Capanema-PR, podendo, entretanto, seralterado por interesse público, mediante comunicação formal com pelo menos 24(vinte e quatro) horas de antecedência ao contratado, garantindo-lhe tempo hábil deadequação.5.2.2. A apresentação se dará no baile de comemoração do aniversário do Município de Ca-panema-PR no dia 15 de novembro de 2025 (sábado) promovido pela Secretaria Mu-nicipal de Educação e Cultura, com início estimado das apresentações às 21h00.5.2.3. Qualquer alteração no cronograma do evento deverá ser comunicada com mínimo de24 horas de antecedência, salvo em situações excepcionais e de força maior, devendoo contratado colaborar com os ajustes necessários, sem prejuízo da qualidade doserviço prestado.
6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO6.1. Obrigações gerais:6.1.1. Aplicam-se, no que couber, as obrigações estabelecidas na minuta padrão do contratoadministrativo.

6.2. Obrigações Específicas:6.2.1. Cumprir integralmente com a proposta apresentada bem como com todas as condiçõesdescritas neste TR.6.2.2. Manter postura ética, comportamento compatível com o ambiente cultural e uso defigurino adequado ao caráter institucional do evento.6.2.2. Manter a formação original da dupla musical, não podendo substituir integrantes semprévia anuência da Contratante.6.2.3. Apresentar repertório condizente com a proposta cultural do evento, vedada a exe-cução de músicas com teor discriminatório, ofensivo, político ou que violem direitosautorais.6.2.4. Chegar ao local com pontualidade, respeitando o horário de chegada, passagem desom e início da apresentação.6.2.5. Responsabilizar-se pelo transporte, carga, descarga e instalação de todos os instrumen-tos musicais nos equipamentos de sonorização já pré instalados no palco. Não incluientre os serviços mencionados a responsabilização do contratado com relação à mon-tagem de palco, sonorização e iluminação do evento.6.2.6. Zelar pelo bom uso dos equipamentos de sonorização e iluminação disponibilizadospor empresas contratadas pelo Contratante.6.2.7. Manter comunicação direta com o fiscal técnico da contratação ou equipe da SEMECdurante a execução do contrato, estando disponível para tratativas prévias, alin-hamento técnico e eventual adequação de demandas.
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6.2.8. Responsabilizar-se pelos valores referentes a impostos, encargos sociais, estadia, obri-gações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas comtransporte e deslocamento, hospedagem e outras quaisquer que incidam sobre a con-tratação.6.2.9. Assumir integral responsabilidade civil, penal e administrativa por danos pessoais oumateriais ou prejuízos pessoais ou materiais que causar ao contratante e a terceiros.6.2.10. Ceder, de forma gratuita e não exclusiva, os direitos de uso de imagem e som da apre-sentação à Contratante, para fins de registro, divulgação institucional e prestação decontas, sem ônus adicional.6.2.11. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Contrato.
6.3. Obrigações do Contratante

6.3.1. Garantir as condições logísticas mínimas para acesso ao local (estacionamento, ener-gia elétrica, banheiros, segurança), bem como o suporte institucional necessário para arealização da apresentação.6.3.2. Providenciar a disponibização do palco e equipamentos de sonorização e iluminaçãodo evento, com exceção dos instrumentos musicais necessários, que serão de respon-sabilidade do Contratado.6.3.3. Divulgar a apresentação do Contratado de forma institucional, observando os direitosde imagem e as normas de comunicação pública.6.3.4. Caberá ao Contratante providenciar o recolhimento de eventual valor referente ao pa-gamento dos direitos autorais (ECAD), bem como eventuais taxas de vistoria do Cor-po de Bombeiros, licenças sanitárias e demais licenças que se fizerem necessárias.
7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CON-TRATAÇÃO7.1. Condições Gerais:7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minutapadrão do contrato administrativo.

7.2. Condições específicas:7.2.1. O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do fiscal, de modo asse-gurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo ainda, re-alizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando avaliaçãoperiódica da execução do objeto da contratação.7.2.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagemeletrônica para esse fim.7.2.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
7.3. Preposto:7.3.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início daprestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação àexecução do objeto contratado.7.3.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou amanutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outropara o exercício da atividade.
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7.4. Reunião Inicial:7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso nãotenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento como objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Con-trato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveisdúvidas acerca da execução do objeto da contratação.7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo serprorrogada a critério do Contratante.7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentaráo(s) seu(s) preposto(s);b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos deciência, se houver;c) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão docontrato;d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo eCPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contratoe atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de receber,diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e admin-istrativas referentes ao andamento contratual.
7.5. Fiscalização:7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pe-los respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em especial, asrotinas a seguir.7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado(IMR), conforme previsto no disposto neste item.

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO
Tópico Descrição
Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o dispostoneste TR.
Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%.
Instrumento demedição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros pro-cedimentos de inspeção.
Forma de acompan-hamento É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo emrelação à quantidade total atendida no período de referência.
Periodicidade Mensal
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Mecanismo de Cálculo(métrica) IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)
Onde:
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;
ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR comprevisão de encerramento para o período de referência;
ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para operíodo de referência.

Observações Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como diascorridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato.
Faixas de ajuste nopagamento e Sanções  IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.

 IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal.
 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.
 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifi-cada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:a) não produzir os resultados acordados;b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividadescontratadas; ouc) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto,ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos paraa avaliação da execução do objeto da contratação.7.5.5. A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade, serão re-alizadas pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos quais competirádirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato:
Função Servidor Provi-mento Cargo Lotação Endereço eletrônico

Fiscal Admin-istrativo Leidi Aurelia EVDias de Castro PSS Assistente ad-ministrativo SEMEC leidi.castro@educacao.ca-panema.pr.gov.br
Fiscal Téc-nico Julio Cesar daRocha Efetivo Coordenador doTransporte Es-colar

SEMEC julio.rocha@ca-panema.pr.gov.br

Gestora da Tarcis Henrique Efetivo Analista de SELOG tarcis.santanna@educa-
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Contratação Sant’Anna Contratações cao.capanema.pr.gov.br

7.5.6. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação:a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à qualidadedos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega);b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do con-trato/ata de registro de preço.7.5.6.1. A seleção de Leidi Aurelia EV Dias de Castro para atuar como fiscal admin-istrativo da contratação deriva dela ser a servidora competente na confecçãodas requisições de compra da SEMEC.7.5.7. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes atribuições:a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos serviços;b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidosno contrato ou na ata de registro de preços;c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, es-pecificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-mento contratual ou na ata de registro de preços;d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do ob-jeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso;e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição,destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente à qualidade equantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro;f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá deidentificação quando estipulado em contrato/registro;g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informandoao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do forneci-mento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente instrução;h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou su-pressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de preços;i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias paraa execução do objeto contratado/registrado.7.5.8. Ao Gestor da Contratação incumbe:a) o controle dos prazos de vigência e execução da contratação;b) o monitoramento e a avaliação da atuação dos demais membros da equipe de fis-calização;c) a solicitação para atuação do(s) fiscal(is) técnico(s);d) acompanhar as diligências de recebimento/medições até o pagamento, para o dev-ido cumprimento das regras e prazos estipulados;e) solicitar providências para o(s) Fiscal(is) Administrativo(s) e comissão de recebi-mento, se houver;f) auxiliar na realização das diligências necessárias para a escorreita execução do ob-jeto da contratação;g) Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de recebi-mento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo ob-servar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento;
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h) Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da Con-tratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, paraliquidação contábil até o pagamento.7.5.9. Os materiais adquiridos estarão sujeitos à fiscalização e controle de qualidade durantetoda a vigência da contratação, de ofício ou por requerimento, por meio da realizaçãode testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos juntamente com a avali-ação de sua conformidade com a especificação declarada, nos termos do regulamentomunicipal que garanta o contraditório e a ampla defesa.7.5.10. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a realizaçãodos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a qualquer tempo, apósa entrega desses produtos ou materiais.7.5.11. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa contratada será responsável peloressarcimento das despesas relacionadas aos testes realizados, sem prejuízo da apu-ração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal.
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO8.1. Condições gerais:8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão docontrato/ata.

8.2. Condições específicas:8.2.1. Não há condições específicas de recebimento para esta contratação.
9. DO PAGAMENTO9.1. Condições gerais:9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do con-trato administrativo,naquilo que não conflitar com este termo de referência.

9.2. Condições específicas:9.2.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária doContratado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimentodefinitivo, nos termos do item 25 do Edital.
10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento orça-mentário.10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.
11. DOS REQUISITOS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (art. 34, parágrafo único, daLCM 14/22)11.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 34, I, LCM 14/22)11.1.1. O Município de Capanema/PR realizará um grande evento comemorativo em alusãoao 74 anos de sua fundação, nos dias 14 e 15 de novembro de 2025, com diversasapresentações musicais durante um baile comemorativo. A comemoração tem comoprincipal objetivo celebrar a história, a cultura e o desenvolvimento social da cidade,
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proporcionando à população um momento de lazer, confraternização e valorização dastradições locais.11.1.2. A data de 14 de novembro de 2025 representa o aniversário de fundação do município,marco histórico de grande significado para os cidadãos, constituindo-se em oportu-nidade de fortalecimento dos laços comunitários, resgate da identidade cultural e pro-moção do sentimento de pertencimento da população.11.1.3. O baile é uma tradição popular consolidada que contempla diferentes faixas etárias,promovendo integração intergeracional e social. Além de seu valor cultural, o eventoestimula o desenvolvimento econômico local, mediante a contratação de artistas,profissionais de som e iluminação, prestadores de serviços e o aquecimento do comér-cio e da rede gastronômica.11.1.4. Para assegurar a atratividade e o êxito do evento, faz-se necessária a contratação artis-tas musicais com reconhecida capacidade técnica e artística, apta a oferecer espetáculomusical de qualidade compatível com o porte da festividade e com as expectativas dopúblico.11.1.5. A escolha des duplas musicais com trajetória consolidada é fundamental para garantira execução segura, profissional e de alto nível, considerando a relevância do evento nocalendário municipal e sua representatividade simbólica.11.1.6. A contratação das duplas musicais da área do sertanejo justifica-se também pelarelevância sociocultural, turística e econômica que sua apresentação pode propor-cionar. A realização do evento visa estimular o fluxo turístico, atraindo visitantes dediversas regiões em busca de experiências culturais, o que contribui diretamente parao fortalecimento do turismo local. A presença de público proveniente de outros mu-nicípios gera movimentação em setores como hospedagem, alimentação, transporte ecomércio, promovendo o desenvolvimento econômico integrado.11.1.7. Destaca-se que as apresentações musicais serão arcadas com recursos da Secretaria deEstado do Turismo – SETU, conforme Termo de Convênio n° 0518/2025, Protocolon° 24.257.820-1, e foram previamente aprovados pelo Concedente. De acordo com oconvênio, os eventos realizados devem observar os seguintes critérios: serem realiza-dos no Estado do Paraná, gerar fluxo turístico, valorizar o turismo e a cultura regionale possibilitar o desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado, critériosesses atendidos com a presente contratação, conforme justificativa acima.11.1.8. Frisa-se também que a presente contratação foi prevista em termo de parceria firmadoentre o Município de Capanema/PR e Clube Recreativo e Atlético Comercial – CRACtendo em vista que será realizado o evento KERBFEST, evento oficial do municípiopromovido pelo CRAC (Lei n° 1.396/2012) no mesmo local e dia em que serão reali-zados os eventos do aniversário do município. O termo de parceria prevê todas asobrigações e responsabilidades de cada entidade dos eventos.11.1.9. Dessa forma, a contratação proposta visa atender à demanda sociocultural e institu-cional do Município, promovendo um evento que reafirma os valores culturais locais,incentiva o convívio social e contribui para a valorização das expressões artísticas re-gionais, em consonância com as políticas públicas de cultura e lazer.
11.2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO (art. 34, III, LCM 14/22)11.2.1. A descrição do objeto está pormenorizada no subitem 4.1 deste TR.
11.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 34, VII, LCM 14/22)
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11.3.1. A solução proposta consiste na contratação de apresentação artística da dupla João Vi-tor & Tayná de reconhecida notoriedade e experiência, consagrada pela opinião públi-ca regional, para animar o Baile Comemorativo ao Dia do Município, evento oficialintegrante da programação alusiva ao aniversário da cidade.11.3.2. A dupla será responsável por oferecer show musical completo, com repertório ade-quado ao perfil do público, com músicas sertanejas, performance ao vivo e com todosos instrumentos musicais necessários para a apresentação.11.3.3. A apresentação tem previsão de duração de 2h para cada dupla, prevista para iniciar às21h00 do dia 15 de novembro de 2025, e visa proporcionar entretenimento de quali-dade e envolvimento do público, fortalecendo a identidade cultural local e a valoriza-ção da música popular brasileira e regional.11.3.4. A contratação abrange, portanto, uma solução integrada, que compreende tanto a exe-cução artística quanto a logística e suporte técnico indispensáveis à realização doevento, assegurando o cumprimento do cronograma e o alcance dos objetivos culturaise sociais estabelecidos pela Administração.
11.4. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art.34, VIII, LCM 14/22)11.4.1. O objeto da presente contratação não comporta parcelamento, por tratar-se de serviçoartístico singular, unitário e indivisível, a ser executado de forma integral por grupoespecífico, com identidade própria, formação determinada e direção musical exclu-siva.11.4.2. A fragmentação do objeto acarretaria comprometimento da unidade artística e técnicada apresentação, resultando em perda de coerência estética, harmonia e qualidadesonora, além de contrariar os princípios da eficiência e economicidade previstos nalegislação.11.4.3. O serviço será executado em um único item, que contempla todas as etapasnecessárias para a realização completa do espetáculo, incluindo execução musical,fornecimento de instrumentos, transporte, hospedagem, equipe técnica e montagem,sob coordenação única do grupo contratado, englobando todos os serviços correlatos eindispensáveis à execução integral da apresentação, assegurando a integridade do re-sultado final e o atendimento ao interesse público.
11.5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃOPARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (art. 34, XIII,LCM 14/22)11.5.1. A análise técnica e administrativa evidencia que a contratação da dupla João Vitor &Tayná é plenamente adequada e pertinente para o atendimento da necessidade identifi-cada, considerando sua notória especialização artística, comprovada capacidade téc-nica e reconhecimento público.11.5.2. O histórico de apresentações exitosas garante a eficiência, a segurança e a qualidadedo serviço, atendendo às expectativas da Administração e ao interesse público.11.5.3. Assim, a presente contratação mostra-se justificada, legítima e compatível com os ob-jetivos do Termo de Referência, atendendo integralmente à necessidade de valorizaçãoda cultura local, promoção do convívio comunitário e comemoração do aniversário domunicípio de forma digna, segura e festiva.
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11.6. DO PREÇO11.6.1. O valor da presente contratação foi definido de acordo com as propostas apresentadaspelas duplas, sendo: 13.000,00 (treze mil reais) para a dupla João Vitor & Tayná. Parafins de comprovação de compatibilidade do preço proposto, instruem o procedimentoos seguintes documentos:a) Comprovação de prática de preço similar em contratação entabulada com a to-madora de serviço Cerealista Lotici Ltda, CNPJ° 95.396.297/0001-62 n (NFS-e n°28), emitida em 01/01/2025, referente a “Show ao vivo de João Vitor e Tayná no dia10 de janeiro de 2025”, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).b) Comprovação de prática de preço similar em contratação entabulada com a tomado-ra de serviço Neli Torteli Walter, CNPJ° 27.083.242/0001-42 n (NFS-e n° 29), emi-tida em 17/01/2025, referente a “Show João Vitor e Tayná em Evento Corporativo, nodia 18 de janeiro de 2025”, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).c) Comprovação de prática de preço similar em contratação entabulada com a to-madora de serviço Ogomar Distribuidora Ltda, CNPJ° 17.560.529/0001-62 n (NFS-en° 31), emitida em 24/02/2025, referente a “Show ao vivo com João Vitor e Tayná, dia15/02/2025”, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
11.6.2. Para comprovação da simetria de preços utilizou-se o fundamento legal disposto naLCM 14/2022, sendo:

Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando nãofor possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41desta Lei, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão emconformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos demesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outroscontratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Ad-ministração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da con-tratação.
11.6.3. Ademais, sobre a necessidade de justificação do preço contratado, ensina MarçalJusten Filho:

“A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da atividade an-terior e futura do próprio particular. O contrato com a AdministraçãoPública deverá ser praticado em condições econômicas similares com asadotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional. Nãoé admissível que o particular, prevalecendo-se da necessidade pública e daausência de outros competidores, eleve os valores contratuais.”
11.6.4. Dessa forma, a determinação do preço foi realizada considerando o preço praticadopela dupla ora contratada, em contratações semelhantes, de objetos de mesma na-tureza, conforme as notas fiscais e relatório com a demonstração do valor do serviço,que instruem o presente Termo de Referência.11.6.5. Assim, verifica-se que o valor do objeto está justo e de acordo com os praticados nomercado em contratações semelhantes para públicos-alvo equivalentes.

11.7. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS11.7.1. Conforme justificativa em anexo ao processo licitatório, o Assessor de Comunicaçãodo Município entrou com contato diretamente com a dupla tendo em vista que o estilomusical apresentado por eles corresponde ao gosto do público de Capanema. A esco-
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lha busca oferecer uma atração à população diferente do que se encontra na localidade.Dessa forma, a decisão em cotar diretamente com a dupla priorizou a coerência com opúblico local e o objetivo de inovar na programação, razão pela qual não houve a ne-cessidade de contato com um número maior de artista.
11.8. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA11.8.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA11.8.1.1. A modalidade de contratação por inexigibilidade de licitação possui amparona Lei Federal nº 14.133/2021 e na LCM 14/2022, que assim dispõem, res-pectivamente:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial noscasos de:[...]II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de em-presário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pelaopinião pública;[...]§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se em-presário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração,carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de rep-resentação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afas-tada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de em-presário com representação restrita a evento ou local específico.”
“Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial noscasos de:[...]II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de em-presário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pelaopinião pública;[...]§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se em-presário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração,carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de rep-resentação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico,afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de em-presário com representação restrita a evento ou local específico.”

11.8.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO(S) CONTRATADO(S)11.8.2.1. A escolha da dupla João Vitor & Tayná fundamenta-se pela reconhecimen-to da dupla no cenário artístico musical regional, bem como é aclamada pelaopinião pública.11.8.2.2. A dupla se destaca pelo grande número de seguidores em suas redes sociais,tanto que no instagram “@joaovitoretayna” conta mais de 7 mil seguidores,sendo que possuem quase 140 mil visualizações de reels e posts na rede soci-al. Além disso a dupla já fez participações em programas de televisão, bemcomo apresentações em diversas regiões tanto no Estado do Paraná como emoutros estados, como apresentação em Barretos/SP.11.8.2.3. Ademais, conforme Acórdão nº 761/20 do Tribunal de Contas do Estado doParaná:

Página 14 de 80

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 M

74
X

X
S

74
Z

Z
X

T
8B

2E
P

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 1
1/

11
/2

02
5 

09
:2

5:
01



Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 15:13:59. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ADRIANA MAGNANTI LASSIG em 10/11/2025 15:18:57.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. MARA DANIELE GAMBETTA em 10/11/2025 15:15:32. Documento assinado nos termos do

Decreto Municipal nº 7.765/2025. JULIO CESAR DA ROCHA em 10/11/2025 15:19:36. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
TARCIS HENRIQUE SANT ANNA em 10/11/2025 15:34:58. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. LEIDI AURELIA EV DIAS DE
CASTRO em 10/11/2025 15:55:19. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no

endereço: https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
e49041e8-d1b8-4ace-a6a0-11abbb824a67

Município de CapanemaSecretaria Municipal de Educação e Cultura

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.pr.gov.br

“No que tange aos critérios para aferição de consagração perante a críticaespecializada ou opinião popular, corroboro com o opinativo ministerialque diverge, em parte, da manifestação da unidade técnica, nos seguintestermos: Assim, embora de fato exista certa margem de discricionariedade, acontratação deverá ser justificada, com a demonstração de que os artistascontratados possuem alguma forma de respaldo, seja perante a crítica espe-cializada ou perante a opinião popular. Para tanto, poderão ser adotados oscritérios ventilados pela CGM, como número de shows já realizados, ex-istência de perfil profissional em redes sociais e quantidade de seguidoresetc.” (grifo nosso)
11.8.2.4. Dessa forma, a contratação justifica-se pela reconhecida atuação da dupla nocenário musical regional, amplamente conhecida por sua autenticidade, qual-idade artística e forte capacidade de atrair público em eventos culturais lo-cais. Os artistas possuem ampla experiência em apresentações, oferecendoum repertório adequado às características culturais do evento.11.8.2.5. A escolha da dupla deve-se à disponibilidade para a data, à compatibilidadede seu repertório com o perfil do público e ao bom custo-benefício apresen-tado na proposta, contribuindo para o êxito e a valorização da cultura re-gional durante as festividades.11.8.2.6. A justificativa também se apoia na natureza singular do serviço artístico e noreconhecimento dos artistas pelo público regional, especialmente dentro docontexto sertanejo e tradicionalista que caracteriza o evento. A dupla possuiidentidade musical própria, repertório alinhado ao estilo proposto e compro-vada especialização nesse gênero.11.8.2.7. Além disso, a dupla João Vitor & Tayná tem trajetória na música regional,com participações em diversos eventos culturais e festividades municipais, oque agrega valor artístico e cultural à programação.11.8.2.8. Por fim, considera-se que a escolha e a proposta apresentadas são adequadase vantajosas para o evento a ser realizado durante a semana de festividade domunicípio. O valor proposto encontra-se dentro dos padrões praticados nomercado, sendo compatível com o serviço prestado e atendendo aos princí-pios da razoabilidade, economicidade e interesse público. Além disso, as du-plas estão regulares quanto às obrigações fiscais e trabalhistas necessáriaspara a contratação.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS12.1. Não se aplica.
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO13.1. O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses, permitida a prorrogação com aprovaçãoprévia da Secretaria de Estado do Tursimo.
14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL14.1. Não se aplica ao presente caso.
15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
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15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Capanema (CNPJ nº75.972.760/0001-60), endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, Centro,Capanema - PR, CEP: 85.760-000.15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria de Educação e Cultura no e-mail:educacao.compras@educacao.capanema.pr.gov.br.15.3. Mecanismos formais de comunicação.15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e oContratado, os seguintes:a) Ordem de Serviço;b) Ata de Reunião;c) Ofício;d) Sistema de abertura de chamados;e) E-mails;f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o re-sponsável legal ou preposto do Contratado.

Município de Capanema - Paraná, aos 10 dias do mês de novembro de 2025.

Adriana Magnanti LassigSecretária Municipal de Educação e Cultura

Mara Daniele GambettaAnalista de Contratações

Leidi Aurelia EV Dias de CastroFiscal Administrativo da Contratação

Julio Cesar da RochaFiscal Técnico da Contratação

Tarcis Henrique Sant’AnnaGestor da Contratação
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CHEFIA DE GABINETE

DO PREFEITO

ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

CAPANEMА
GOVERNO DO MUNICÍPI

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

Assunto: Justificativa da escolha dos artistas para as Festividades em

Comemoração aos 74 anos do Município

Entrei em contato com esses artistas por compreender que o estilo musical

apresentado por eles se enquadra no perfil do evento e corresponde ao gosto do

público de Capanema. A escolha busca oferecer uma atração atrativa e pedida pela

população, trazendo algo diferente do que se tem aqui. Dessa forma, a decisão

priorizou a coerência com o público local e o objetivo de inovar na programação,

razão pela qual não houve a necessidade de contato com um número maior de

artistas.

João Lorenzo Roso de Moura

Assessor de/Comunicação de  Comuni do Município

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-019

Fone:  (46)3552-1321 - CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br
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CHEFIA DE GABINETE

DO PREFEITO
ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÃO

CAPANEMA
GOVERNO DO MUNICÍPIOCAPANEUA

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

Comprovação de Notoriedade - Dupla João Vitor & Tayná

A dupla João Vitor & Tayná tem se destacado no cenário regional da música

sertaneja, participando de eventos de grande relevância e com expressivo público

em diferentes municípios e contextos.

A seguir, estão listadas algumas das principais apresentações realizadas

recentemente:

Festa Caipira Dariva - Francisco Beltrão (PR)

Em junho de 2025, a dupla João Vitor & Tayná realizou um show na tradicional

Festa Caipira Dariva, no município de Francisco Beltrão (PR).

O evento reuniu aproximadamente 2.500 pessoas, demonstrando o forte alcance e

reconhecimento regional da dupla. A apresentação foi um dos destaques da

programação festiva..

Festa do Peão de Barretos - 2025 (Barretos - SP)

Em agosto de 2025, João Vitor & Tayná se apresentaram no Palco Culturando,

durante a 70ª Festa do Peão de Barretos, o maior e mais tradicional evento de

cultura sertaneja do país.

A edição de 2025 registrou um público total de 990 mil visitas ao longo dos 11 dias

de evento.

O show da dupla contou com um público estimado em 3.000 pessoas, reforçando

visibilidade nacional e a consolidação de João Vitor & Tayná como uma das duplas

revelação da música sertaneja.

a

Inaugurações das Agências Cresol – Realeza, Planalto e Pranchita (PR)

A dupla também se apresentou durante as inaugurações das novas agências da

Cresol nos municípios de Realeza, Planalto e Pranchita (PR).

Cada evento reuniu cerca de 1.000 pessoas, entre associados, autoridades e

comunidade local.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-019

Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60- www.capanema.pr.gov.br
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CHEFIA DE GABINETE

DO PREFEITO

ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÃO

CAPANEMA
GOVERNO DO MUNICÍPIO CAPANEMA

Gente que Trabalha, Cidade que Cresce.

3ª Noite de Queijos e Vinhos -– Terra Iguaçu Riverlodge (Capanema - PR)

Em Capanema (PR), João Vitor & Tayná foram atração da 3ª Noite de Queijos e

Vinhos, realizada no Terra Iguaçu River Lodge.

O evento reuniu mais de 150 pessoas vindas de cidades como Cascavel, Dois

Vizinhos, Santa Izabel do Oeste, Realeza, Pato Branco, Pérola D'Oeste, Planalto e

Capanema.

A noite foi marcada por gastronomia e música ao vivo em um cenário à beira do Rio

Iguaçu.

4ª Feira de Negócios de Pérola D'Oeste (PR)

João Vitor & Tayná foram a atração de encerramento da 4ª Feira de Negócios de

Pérola D'Oeste, organizada pela ACEPO – Associação Comercial e Empresarial de

Pérola D'Oeste em parceria com a administração municipal.

O evento contou com mais de 4.000 pessoas ao longo dos quatro dias, com

exposições, atividades comerciais e shows ao vivo.

O show da dupla, realizado no domingo, dia 8 de outubro, encerrou a feira com

grande participação popular, reafirmando o prestígio dos artistas na região.

Conclusão

A participação da dupla João Vitor & Tayná em eventos de expressividade regional e

nacional, como a Festa do Peão de Barretos e as principais festividades do

Sudoeste do Paraná, demonstra notória atuação artística, relevância cultural e

capacidade de atração de público, critérios que comprovam a viabilidade de sua

contratação por notória especialização para eventos públicos e culturais promovidos

pela administração municipal.

João Lorenzo Roso de Moura

Assessor de Comunicação do Município

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - Capanema/PR - 85760-019

Fone:(46)3552-1321 - CNPJ nº 75.972.760/0001-60- www.capanema.pr.gov.br
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3ª Noite de

Queijss & Vinhs5

MÚSICA
ao vvо

JOÃO VITOR
& TAYNÁ

terra
iguassu

riverlodge

Para curtir o melhor

sabor de queijos e
vinhos com o melhor

da música sertaneja

2
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CRESOL

CRESG

CRES

CRESOL

CRE SOL
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14:56

< Reels Amigos

João Vitor e Tayná canta em Barretos

no Palco Culturando

BARRE

2

JBARRETOSEVENTOS

jbarretoseventos2.0 e outras 3 pessoas

No @palcoculturando_oficial a dupla...

Faça um comentário...

VI

N
241

17

13

JBARRETOSEVENTO
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JOÃO VITOR
&TAYNA
@joaovitoretayna

3
TU BELTRAD

DIGITAL 131

PROGRAMA CORAÇÃO VIOLEIRO - JOÃO
VITOR E TAINÁ

TV BELTRẤO DIGITAL 358 visualizações · há 1 ano

57:49
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

14:52

Você arrasou em Setembro!

Confira um resumo.

139 mil

Visualizações de reels e posts

+134% em relação a Agosto

55%

Visualizações de não seguidores

+251% em relação a Agosto

7,8 mil
Seguidores

+3165 em relação a Agosto
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 40.356.910 JOAO VITOR DE OLIVEIRA
CNPJ: 40.356.910/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:46 do dia 27/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/04/2026.
Código de controle da certidão: E901.0F6D.3952.FA34
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038196965-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 40.356.910/0001-26
Nome: 40.356.910 JOAO VITOR DE OLIVEIRA
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 26/02/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (29/10/2025 07:54:43)
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FINALIDADE:

1444/2025 29/10/2025 Verificação28/12/2025

NÚMERO CERTIDÃO:

Município de Pérola D'Oeste

Verificar autenticidade

NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:

40.356.910 JOAO VITOR DE OLIVEIRA 40.356.910/0001-26

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

1283 8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional,
avaliação de conhecimentos de qualquer natureza

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: RUA PARANA, 83 Complemento: APT 0022

Bairro: CENTRO CEP: 85740-000

AVISO:

Até o momento não constam débitos em aberto.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Pérola D'Oeste
http://www.peroladoeste.pr.gov.br/

C251444N1309D43

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município.

Município de Pérola D'Oeste Rua Presidente Costa e Silva, 290
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.356.910/0001-26
Razão

Social: JOAO VITOR DE OLIVEIRA 05508210156

Endereço: AV BRASILIA 950 / CENTRO / PEROLA D'OESTE / PR / 85740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/10/2025 a 25/11/2025

Certificação Número: 2025102705555695078600

Informação obtida em 29/10/2025 07:55:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

29/10/2025, 07:55 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 40.356.910 JOAO VITOR DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.356.910/0001-26
Certidão nº: 64497171/2025
Expedição: 29/10/2025, às 07:55:23
Validade: 27/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 40.356.910 JOAO VITOR DE OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.356.910/0001-26, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 40356910000126

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

29/10/2025, 07:56 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/10/2025 07:56:14Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 40.356.910 JOAO VITOR DE OLIVEIRA
CNPJ: 40.356.910/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Município de Capanema - PR

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao(À) Agente de Contratação
Município de Capanema, Estado do Paraná
Inexigibilidade de Licitação
Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DA DUPLA JOÃO VITOR E TAYNA PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO BAILE DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE
CAPANEMA/PR, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 0487/2025, PROTOCOLO
N.º 24.508.716-0 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E A
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETU.

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a João Vitor e Tayná, inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 40.356.910/0001-26, sediado(a) no seguinte endereço: Rua Paraná , nº 35,
bairro: Centro, CEP: 85740-000, no Município de Pérola d’ Oeste, Paraná, com o seguinte
endereço eletrônico: joaovitoretaynaoficial@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e
WhatsApp: (46) 99915-6567, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). João Vitor de Oliveira, na
qualidade de representante, CPF Nº 055.082.101-56, conforme contrato social, DECLARA:

a) a ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no Termo de
referência e seus anexos, bem como de que a proposta comercial apresentada está em
conformidade com as exigências do processo de contratação;

b) a ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento e de
pagamento previstas no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de
cumpri-las;

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso
a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na
condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição
Federal;

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidôneos
ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente nesta contratação e de
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na
Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a
vigência da contratação;

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de
contratação foram elaborados de forma independente;

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no
inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os
requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso;

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Município de Capanema - PR

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública;
j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF.

Indicação de dados bancários:

Banco: 133
Ag.: 1034
Conta: 79918-1

Pérola d’ Oeste, 28 de outubro de 2025.

João Vitor de Oliveira
Responsável pela empresa
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 14:11:46. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 10/11/2025 14:12:17.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 9118cd31-0296-4af7-9c2f-887d858aad54

Item
CódigodoProduto/Serviço

Descrição do Produto/Serviço Quanti-dade Unidade Preçomáximounitário
Preçomáximo total CONTRATADO

1 71658

CONTRATAÇÃO DA DUPLA JOÃO VITOR &TAYNÁ PARA APRESENTAÇÃO DE SHOWMUSICAL NO BAILE DE ANIVERSÁRIO DOMUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR,CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º0518/2025, PROTOCOLO N.º 24.257.820-1CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DECAPANEMA/PR E A SECRETARIA DEESTADO DO TURISMO - SETU

1 UN 13.000,00 13.000,00
JOÃO VITOR DEOLIVEIRA055082210156,CNPJ40.356.910/0001-26

ORÇAMENTO DEFINITIVO

CONTRATAÇÃO DA DUPLA JOÃO VITOR & TAYNÁ PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO BAILE DEANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 0518/2025, PROTOCOLO N.º24.257.820-1 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 13.000,00

Mara Daniele Gambetta
Analista de Contratações
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 14:11:46. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 10/11/2025 14:12:17.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 9118cd31-0296-4af7-9c2f-887d858aad54

Página: 1Assinaturas

14598/2025 - PO joao vitor.pdf

10/11/2025 14:11:46

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: MARA DANIELE GAMBETTA em 10/11/2025 14:12:17.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 9118cd31-0296-4af7-9c2f-887d858aad54
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO PARA DAR
CONTINUIDADE NA CONTRATAÇÃO
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Página: 1

Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br

DECISÃO ADMINISTRATIVA

A Senhora
Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas

Com Relação à Inexigibilidade de Licitação:  CONTRATAÇÃO DA DUPLA JOÃO VITOR &
TAYNÁ PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO BAILE DE ANIVERSÁRIO DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA/PR, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 0518/2025, PROTOCO-
LO N.º 24.257.820-1 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E A SECRETA-
RIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU.

Valor total: R$ 13.000,00.

( X  ) Autorizo dar segmento ao Processo.

(   ) Não autorizo do segmento do Processo.

Município de Capanema, PR, 10 de novembro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Município de Capanema
Solicitação 337/2025

Indicação de Recursos Orçamentários

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

337
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

10/11/2025

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

49274-4 ADRIANA MAGNANTI LASSIG

Número

491/2025
Local

Atividades do Departamento de Cultura131
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

Conforme TR

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC07

Tipo

Entrega
Local

Conforme TR
Prazo

5 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

CONTRATAÇÃO DA DUPLA JOÃO VITOR & TAYNÁ PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO BAILE DE ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 0518/2025, PROTOCOLO N.º 24.257.820-1 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU.

Justificativa:

Conforme TR

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

12 Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inov ação - SECON
004 Diretoria -Geral da SECON

23.333.2201-2164 Manutenção das Ativ idades da Diretoria Geral da SECON

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Unidade Quantidade Unitário Valor

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
00985 Repasse SETU Conv  518 2025 PROGRAMA MAIS EVENTOS02255 Do Exercício

071658 CONTRATAÇÃO DA DUPLA JOÃO VITOR & TAYNÁ UN 1,00 13.000,00 13.000,00 *

 PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO BAILE DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 0518/2025, PROTOCOLO N.º 
24.257.820-1 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E A SECRETARIA DE 
ESTADO DO TURISMO– SETU

Total da dotação 13.000,00

TOTAL 13.000,00

TOTAL GERAL 13.000,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

12.004.23.333.2201.2164                               13.000,00
      Cod 02255  Fonte 00985 G.Fonte E             13.000,00

*   Esta diferença de valores é justificada pelo valor residual decorrente do rateio 

Emitido por: MARA DANIELE GAMBETTA, na versão: 5538 a 10/11/2025 13:58:20
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:23:05. 

Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 06/11/2025 18:38:05. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 06/11/2025 18:38:05.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 8fffd5b4-b671-4ba7-98ec-aa7b4f717c1f

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA O BAILE DE 

ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CONFORME TERMO 

DE CONVÊNIO N.º 0518/2025, PROTOCOLO N.º 24.257.820-1 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E A 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO– SETU.. 

.  

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) criadas pela Lei 1901/2024 – LOA, 

com possibilidade de alteração previstos nos Artigos 4º e 5º da mesma Lei e com base nas diretrizes 

estabelecidas  na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme abaixo: 

 

 
  
  

A execução das despesas decorrentes desta contratação deverão ser executadas  respeitando 

os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, previstos na Lei 1897/2024 – Lei de Diretrizes  

Orçamentárias e demais normas de contabilidade pública. 

 

Município de Capanema, 06 de novembro de 2025 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA - SEMEC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA - SEMEC

Geral

Descrição: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA O BAILE DE

06/11/2025 13:50:58Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 06/11/2025 18:38:05.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 8fffd5b4-b671-4ba7-98ec-aa7b4f717c1f
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Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 1

minuta 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2025

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DA DUPLA  JOÃO VITOR & TAYNÁ  PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO BAILE DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO
DE CAPANEMA/PR, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 0518/2025, PROTOCOLO
N.º  24.257.820-1  CELEBRADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DE  CAPANEMA/PR E A
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU.

Item Código do
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
unitário

(R$)

Preço total 
(R$)

1 071658 CONTRATAÇÃO  DA DUPLA  JOÃO
VITOR  &  TAYNÁ  PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL
NO  BAILE  DE  ANIVERSÁRIO  DO
MUNICÍPIO  DE  CAPANEMA/PR,
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º
0518/2025, PROTOCOLO N.º 24.257.820-1
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
CAPANEMA/PR E A SECRETARIA DE
ESTADO DO TURISMO - SETU

1 UN 13.000,00 13.000,00

Valor total da Contratação R$ 13.000,00 (treze mil reais)

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
[...]
II -  contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;
[...]
§  2º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  II  do  caput  deste  artigo,  considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração,
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico,
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.”

“Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
[...]
II -  contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por  meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica  especializada ou pela
opinião pública;
[...]
§  2º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  II  do  caput  deste  artigo,  considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua  contrato, declaração,
carta ou outro documento que ateste a  exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em  Estado específico, do profissional do setor artístico,
afastada a  possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.”
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Inserido por Mara Daniele Gambetta em: 10/11/2025 16:58:59. 
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Município de Capanema - PR

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 1

Contratante:
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

NOME DO CREDOR: 40.356.910 JOÃO VITOR DE OLIVEIRA
CNPJ: 40.356.910/0001-26
ENDEREÇO: AV. PARANA, 83, APTO 022- BAIRRO CENTRO
CIDADE: PEROLA D’OESTE PR- CEP 85740-000
TELEFONE: 46 99915-6567
E-MAIL: joaovitoretaynaoficial@gmail.com  

Município de Capanema PR, xxxxxxxxxx de 2025

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas

Pregoeira/Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO N° 351/2025
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC.ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Inexigibilidade de licitação.OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação da dupla João Vitor & Tayná para apresentação deshow musical no baile de aniversário do Município de Capanema/PR, conforme termo de convênio nº0518/2025, protocolo nº 24.257.820-1, celebrado entre o Município de Capanema/PR e a Secretaria deEstado do Turismo – SETU.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.CONTROLE DE LEGALIDADE. CONTRATAÇÃODIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTARMUNICIPAL Nº 14, DE 2022. PROGRAMA COMPRASCAPANEMA. JUSTIFICATIVAS EDOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECERFAVORÁVEL.
1. RELATÓRIO.A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise daProcuradoria-Geral, o processo de inexigibilidade de licitação, visando a contratação do objetoidentificado alhures.Constam no PA:I) Portaria nº 9.055/2025;II) Termo de referência definitivo;III) Justificativa;IV) Comprovação de notoriedade;V) Termo de convênio nº 0518/2025 – protocolo nº 24.257.820-1;VI) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s);VII) Orçamento definitivo;VIII) Decisão administrativa;IX) Informe de dotação orçamentária;X) Extrato de autuação de contratação direta – inexigibilidade de licitação.É o relatório.
2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.2.1. Informações preliminares.Primeiramente cumpre mencionar que o certame em análise é regido pela Lei ComplementarMunicipal nº 14/22 – Política Municipal de Contratações Públicas de Capanema/PR, e de formasubsidiária e supletiva pela Lei Federal nº 14.133/21 – Lei Federal de Licitações e ContratosAdministrativos, em conformidade com o disposto no art. 295 da Lei Complementar Municipal nº14/22.Importante asseverar, também, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos doart. 45 da Lei Complementar Municipal nº 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade doprocesso de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais
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11/11/2025 08:43:25. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: fb0b7118-e274-4ac3-a483-dfb3540d201f

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 2

para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e osresponsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando,portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer,principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer consideraçõesacerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedademotivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidoscomo necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ouequívoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionaisque regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas.Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação,conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis à contratação.
2.2. Da Legislação aplicável.Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei ComplementarMunicipal nº 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação.
2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta.Dispõe o art. 96, da Lei Complementar Municipal nº 14, de 2022:

Art. 96. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dedispensa de licitação, deverá observar o disposto no art. 29 e seguintes desta Lei, especialmentecom os seguintes documentos:I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análisede riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 37 e seguintesdesta Lei;III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dosrequisitos exigidos;IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido;V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificaçãomínima necessária;VI - razão da escolha do contratado;VII - justificativa de preço;VIII - autorização da autoridade competente.
No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação diretacumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputadosessenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer, se for o caso.Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão deescolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o casoem apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa.
2.4. Do cabimento da inexigibilidade de licitação.Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio deinexigibilidade de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:

Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
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II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresárioexclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivoa pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que atestea exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, doprofissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidadepor meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.
Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir ahipótese de contratação acima mencionada.Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta,morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade decomportar algumas exceções.A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse socialenvolvido.É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, queleva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, aAdministração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimentolicitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluirque a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse socialtutelado pelo ordenamento jurídico.Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contrataçãodireta, em razão da inviabilidade de competição do objeto.Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação no tocante à a) diretamenteou por meio de empresário exclusivo e b) consagrado pela crítica especializada ou pela opiniãopública, bem como a vedação legal c) empresário com representação restrita a evento ou localespecífico, é atribuição da Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio.Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do art. 98 da LCM14/22.
2.5. Do Termo de Referência.Assim dispõe o art. 36 da Lei Complementar Municipal nº 14, de 2022:

Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos decontratação envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia dainformação e de comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dospadrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com asseguintes informações:a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características,incluindo especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos quepermitam a sua identificação clara e precisa;b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa;c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com asdefinições de como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início atéo seu encerramento, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitemou frustrem a competição ou a realização do certame;d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preçode mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dosdocumentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e paraos respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;e) o cronograma físico-financeiro, se necessário;
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II - adequação orçamentária, se cabível.III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicospreliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato daspartes que não contiverem informações sigilosas;IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se foro caso, a possibilidade de sua prorrogação;V - critérios de medição, recebimento e de pagamento;VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária;VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro depreços;IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara;X - os deveres do contratado e do contratante.§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput desteartigo, além das seguintes informações, quando cabível:I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização,observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicasde recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica,quando for o caso.§ 2º Em relação à informação de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, desde quefundamentada em justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços demanutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico oudisponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suasnecessidades.§ 3º Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput deste artigoserá observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração,com o estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no§ 4º deste artigo.§ 4º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas,da estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e daprevisão estimada do seu consumo mensal.§ 5º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza doobjeto da contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, seráadmitida a estimativa total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo comregras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece.§ 6º Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas parao ETP, no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionaistécnicos da área do objeto da contratação.
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo dereferência serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto.O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto dacontratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além dasespecificidades técnicas do objeto.Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos desteórgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens quecompõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es)do documento.
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2.5.2. Das condições de execução do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto docontratação, havendo, também, condições específicas constantes no TR, que se mostramadequadas às especificidades do objeto.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e específicasconstantes do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridadeda execução contratual.
2.5.3. Das obrigações do Contratado.Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto docontratação, constando, ainda, algumas obrigações específicas das partes.Analisando-se o objeto da contratação e expressa previsão de obrigações específicas,vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e também as específicas estipuladas no TR.
2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto docontratação, na forma do disposto na minuta do Edital, não havendo condições específicasexpressas no TR.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras geraisconstantes do TR.
2.5.5. Da fiscalização da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e específicas de fiscalização daexecução do objeto da contratação.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais eespecíficas previstas na minuta do Edital e anexos e do TR, sem prejuízo da aplicação dasdisposições da LCM 14/22.Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento efetivo, a fimde permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade nafiscalização das contratações públicas, nos termos do art. 221, § 4º, da LCM 14/22.Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercíciodas funções são efetivos e, também, temporários – PSS, porém, há justificativa idônea da suaindicação, o que, portanto, cumpre com o regramento legal.
2.5.6. Dos recursos orçamentários.O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesaproveniente da contratação.Todavia, depreende-se dos autos a existência de informe de dotação orçamentária/parecercontábil que supre a exigência legal.
2.5.7. Da justificativa para a contratação.A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interessepúblico da realização da presente contratação.
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2.5.8. Da vigência da contratação.O prazo de vigência da contratação de 3 (três) meses, como indicado no TR, está de acordocom as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias.
Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referênciaatende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execuçãosatisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM14/22.
2.6. Da justificativa dos preços.Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presentecontratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:

“Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços emgeral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio dautilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:I – contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, emexecução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusivemediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preçoscorrespondente;Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possívelestimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverácomprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contrataçõessemelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidaspara outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pelaAdministração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contratação.
Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como todaa documentação relativa à pesquisa de preços realizada, especialmente contratações similares anteriorescom Administrações Públicas.
Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral,

numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto.

Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em)
contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos
subscritores dos respectivos documentos.

2.7. Da adoção do sistema de registro de preços.No caso vertente, o termo de referência não indica a adoção do sistema de registro de preços. Ocaso não é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:
Art. 53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar oseguinte:(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal nº11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por estasistemática. É o que estabelece o art. 3º:
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Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou emregime de tarefa;III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusivenas compras centralizadas;IV - (...)V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandadopela Administração.
Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legaispara a adoção do SRP, notadamente o incisos I, II, III e V supramencionados.
2.8. Dos requisitos de habilitação.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos no art. 87, I e III, relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscale à trabalhista.No entanto, desde já informo que diante das peculiaridades do caso, a eventual inexistência deregularidade em todos os documentos de habilitação da empresa não devem impedir a contratação, mas,sim, impedir o pagamento, até que a empresa contratada regularize a situação.A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentosrelativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista.Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsãoexpressa no TR, com as justificativas cabíveis.No caso emmesa, extrai-se do TR a ausência de previsão de exigência de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica.Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente deContratação e da sua Equipe de apoio.
2.9. Da minuta da ata/contratoNesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de “Contrato Administrativo -Contratação Direta - Versão LCM 1.25”, aplicando-se a Lei Complementar Municipal nº 14/2022.
2.10. RecomendaçõesUrge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informaçõese documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privadosenvolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de naturezapolítica, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão dedescumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração deato de improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei deResponsabilidade Fiscal.
3. CONCLUSÃO.Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta,desde que seja utilizado o modelo de “Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM1.25”.Resta, ainda:
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a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal;b) a assinatura da ata/contrato pelas partes;c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 1º c/c art. 176,P.Ú., I, ambos da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 96, § 2º, da LCM 14/22);d) a disponibilização deste processo de inexigibilidade de licitação, na íntegra, no Portalde Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura docontrato (art. 94, II e § 1º c/c art. 72, P.Ú., ambos da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 96, § 1º,da LCM 14/22).
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 11 de novembro de 2025.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E  CULTURA - SEMEC

Geral

Descrição: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA DUPLA JOÃO VITOR & TAYNÁ PARA

10/11/2025 16:23:05Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:
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o código fb0b7118-e274-4ac3-a483-dfb3540d201f
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